
 
 

 

 

 

 

 

  

GABINETE DO VEREADOR SILVIO COSTA SIMÕES 

INDICAÇÃO nº____/2025 

 

Indica a Secretaria Municipal de Turismo, senhor 

Caio Mozer, que instale balanços de madeira em 

alguns pontos específicos da Lagoa de Mãe-Bá. A 

instalação dos balanços visa aprimorar a 

experiência turística, contribuindo para tornar o local 

mais atraente, convidativo e agradável aos 

visitantes que podem também interagir com a 

paisagem e a aproveitar a área de lazer turística. 

 

O vereador Silvio Costa Simões, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao Secretário 

Municipal de Turismo, Sr. Caio Monzer, que instale balanços de madeira em alguns 

pontos específicos da Lagoa de Mãe-Bá. A instalação dos balanços visa aprimorar a 

experiência turística, contribuindo para tornar o local mais atraente, convidativo e 

agradável aos visitantes que podem também interagir com a paisagem e aproveitar a área 

de lazer turística. 

Esses locais podem ser: 

 Porto do Eliel; 

 Porto da Celina bolos; 

 Porto do Narni (puliço). 
 

Os locais citados acima já vêm sendo utilizado para pesca, tirar fotografias do pôr do sol 

os mesmos acabam virando local de socialização e recreação familiar, entre os visitantes 

e a comunidade. Com isso, é necessário a instalação de balanços de madeira que pode 

agregar um toque de rusticidade e harmonizar com a natureza circundante e melhor 

utilização do espaço. 

 
 

Plenário Urias Simões dos Santos, 13 de junho de 2025. 

 

SILVIO COSTA SIMÕES 

VEREADOR 
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